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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PMC/005/2017 

 

Partes: Município de Congonhas X Mirante Topografia Ltda-EPP. Objeto: Contratação para a prestação de serviços de topografia, em apoio aos serviços 

de engenharia da Secretaria de Obras do Município de Congonhas-MG.  A prestação dos serviços entra em vigor na data da emissão da Ordem de Serviço e terá 
vigência de 12 (doze) meses. Valor: R$ 227.819,04.  Data: 13/02/2017. 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº PMC/005/2017 

 
Ratifico, na forma do artigo 26, da Lei 8.666/93, de 21/06/93, as conclusões do parecer da Procuradoria Jurídica, favorável à Dispensa de Licitação, 

artigo 24, inciso IV da Lei 8.666/93 e suas alterações, a aquisição de medicamentos Éticos e Biológicos para UPA 24H, podendo a Diretoria de Contratos e Licitações 

celebrar o contrato. Congonhas, 23 de fevereiro de 2017. José de Freitas Cordeiro-Prefeito Municipal.  
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

JUNTA RECURSAL DA DMAM 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 0002247/2012 - AUTO DE INFRAÇÃO Nº 079/2012 

 

A Junta Recursal da Diretoria de Meio Ambiente informa que no dia 07 de março de 2017 (terça-feira), às 09:00 horas, acontecerá, na sede da Diretoria, 

localizada na Av. Padre Leonardo, 12, Centro, a reunião para julgamento do recurso administrativo da Construtora Cowan S.A. - Processo Administrativo 
0002247/2012 - Auto de Infração nº 079/2012, referente a infração ambiental. 

 

Elisiane Fátima da Silva Dourado 

Presidente da Junta Recursal da DMAM 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CONGONHAS - PREVCON 

 

PORTARIA Nº. PREVCON/005/2017 

 
Concede aposentadoria voluntária por idade. 

A Diretora-Presidente da Previdência do Município de Congonhas - PREVCON, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso XX do artigo 3º. 

da Lei Municipal nº. 2.701, de 15 de junho de 2007 e demais alterações, 
RESOLVE: 

Art.1º. Conceder aposentadoria voluntária por idade, com proventos proporcionais, nos termos do artigo 40, § 1º., III, “b”, da C.F/1988 com redação dada 

pela EC 41/2003 c/c artigo 23 da Lei Municipal nº. 2.679, de 08 de janeiro de 2007, ao servidor Teodosino Fernandes Araújo Filho, lotado na Secretaria Municipal de 
Obras, matrícula 39291, CPF 185.944.926-34, no cargo efetivo de Pedreiro, padrão/símbolo de vencimento “EMS-P11”, a partir de 13 de fevereiro de 2017. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Congonhas, 13 de fevereiro de 2017. 

 

Maria Gorete Freitas Paes Pinto 

Diretora-Presidente da PREVCON 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CONGONHAS - PREVCON 

 

PORTARIA Nº. PREVCON/006/2017 

 

Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição. 
A Diretora-Presidente da Previdência do Município de Congonhas - PREVCON, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso XX do artigo 3º. 

da Lei Municipal nº. 2.701, de 15 de junho de 2007 e demais alterações, 

RESOLVE: 
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Art.1º. Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, nos termos do artigo 6º. da EC nº. 41/2003 c/c artigo 41 

da Lei Municipal nº. 2.679, de 08 de janeiro de 2007, ao servidor Carlos Alberto Cordeiro da Silva, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, matrícula 2117, CPF 
314.700.926-20, no cargo efetivo de Agente Administrativo, padrão/símbolo de vencimento “EMS-P26”, a partir de 13 de fevereiro de 2017. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Congonhas, 13 de fevereiro de 2017. 

 

Maria Gorete Freitas Paes Pinto 

Diretora-Presidente da PREVCON 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CONGONHAS - PREVCON 

 

PORTARIA Nº. PREVCON/007/2017 

 
Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição. 

A Diretora-Presidente da Previdência do Município de Congonhas - PREVCON, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso XX do artigo 3º. 

da Lei Municipal nº. 2.701, de 15 de junho de 2007 e demais alterações, 
RESOLVE: 

Art.1º. Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, nos termos do artigo 6º. da EC nº. 41/2003 c/c artigo 41 

da Lei Municipal nº. 2.679, de 08 de janeiro de 2007, à servidora Sandra Aparecida Duarte, lotada na Secretaria Municipal de Finanças, matrícula 20, CPF 
456.744.696-87, no cargo efetivo de Técnico de Orçamento e Contabilidade, padrão/símbolo de vencimento “EMS-P22”, a partir de 16 de fevereiro de 2017. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Congonhas, 16 de fevereiro de 2017. 

 

Maria Gorete Freitas Paes Pinto 

Diretora-Presidente da PREVCON 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CONGONHAS - PREVCON 

 

PORTARIA Nº. PREVCON/008/2017 

 

Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição. 
A Diretora-Presidente da Previdência do Município de Congonhas - PREVCON, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso XX do artigo 3º. 

da Lei Municipal nº. 2.701, de 15 de junho de 2007 e demais alterações, 

RESOLVE: 
Art.1º. Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, nos termos do artigo 6º. da EC nº. 41/2003 c/c artigo 41 

da Lei Municipal nº. 2.679, de 08 de janeiro de 2007, à servidora Elizabeth Meire Vidal, lotada na Secretaria Municipal de Educação, matrícula 1572, CPF 

655.289.306-00, no cargo efetivo de Agente Administrativo, padrão/símbolo de vencimento “EMS-P27”, a partir de 16 de fevereiro de 2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Congonhas, 16 de fevereiro de 2017. 
 

Maria Gorete Freitas Paes Pinto 

Diretora-Presidente da PREVCON 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA Nº PMC/243, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2017. 

 
Nomeia Assessor IV. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 

2.567, de 12 de dezembro de 2005 e demais alterações, 
RESOLVE: 

Art. 1º Nomear Débora Christina Vasconcelos Martins Flores no cargo em comissão de Assessor IV – símbolo “I”, com o vencimento constante na Lei nº 

2.567, de 12 de dezembro de 2005 e demais alterações. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Congonhas, 22 de fevereiro de 2017. 
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JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA Nº PMC/244, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2017. 

 
Nomeia Comissão Especial. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições que lhe confere o  art. 31, inciso II, alínea “d”, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 
Art. 1º Nomear Antônio Odaque da Silva, Arnaldo da Silva Osório, Arnaldo Luiz de Jesus, Juliano Resende Cunha, Luiz Fernando Catizane Soares e 

Vilma de Moura para composição da Comissão Especial encarregada de negociar com a direção do Sindicado dos Servidores Públicos Municipais de Congonhas – 

SINDICON, as reivindicações dos servidores públicos municipais.  

Parágrafo único. A comissão será presidida por Arnaldo da Silva Osório. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Fica revogada a Portaria n.º PMC/229, de 17 de fevereiro de 2017. 
 

Congonhas, 22 de fevereiro de 2017. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N.º PMC/245, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2017. 

 

Concede autorização à servidora para servir em outro órgão. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “i”, da Lei Orgânica do Município e o art. 96, inciso 
I, da Lei n.º 3.428, de 1º de setembro de 2014; 

RESOLVE : 

Art. 1º Conceder à servidora efetiva Maria Conceição Peixoto – matrícula 53031, autorização para o exercício de cargo em comissão junto à 

“Previdência do Município de Congonhas – PREVCON”, com ônus para aquele órgão, conforme preceitua o art. 96, inciso I, da Lei n.º 3.428, de 1º de setembro de 

2014, sendo-lhe garantida todas as vantagens do cargo efetivo. 

Art. 2º Compete ao Diretor-Presidente da PREVCON, a nomeação e posse no cargo criado através da Lei Municipal nº 2.701, de 15 de junho de 2007. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Congonhas, 22 de fevereiro de 2017. 
 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA Nº PMC/246, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2017. 

 

Designa servidores para equipes de apoio do Carnafolia 2017.       
O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o art.31, inciso II, alínea “e”, da Lei Orgânica do 

Município, 

RESOLVE: 

Art 1º Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a equipe de apoio do Carnafolia 2017, conforme preceitua a Lei nº 3.361, de 25 de 

fevereiro de 2014:  
 

Nº SERVIDORES MATRÍCULA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

01 Jussara Ananias de Souza 38301 

02 Vera Lúcia Mendes Souza 45621 

03 Tânia Aparecida Assis Azevedo 45601 

04 Edivaldo Gomes Pereira 42201 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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05 Eliete Conceição Augusto Balbino 44711 

06 Edir Eustáquio de Oliveira 54381 

07 Angelita Antônia Nóbrega 44921 

08 Arlindo Lorentino da Silva 1575 

SECRETARIA M. DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

09 Maria Avelar de Souza Franco (Comissário de Menor) 41561 

10 Maria de Jesus Pinto Santos 53101 

11 Andréia Mônica Gonçalves 44901 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12 Laurídia Luzia Coelho Silva (Comissário de Menor) 41721 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

13 Maria Donizete da Costa 40971 

14 Rosa Conceição Paixão 40861 

15 José Antônio de Paula 1171 

16 Geraldo Nascimento Balbino 46941 

17 José Francisco de Andrade Sobrinho 2128 

18 Newton Liberato Bento 42321 

19 Jorge Manoel 45231 

20 Altaizo José da Silva 00413 

21 Amarildo Tavares da Silva 45271 

22 Hélio Ferreira de Moura 45181 

23 João Damasceno Marques 39821 

24 Patrício Giovane Modesto Policarpo 45441 

25 Alexandro Mendes Santos 42281 

26 Luciano Fernandes da Costa 2276 

27 Luiz Carlos Santos 39631 

28 Adão Cosme de Assis 39381 

29 Ed Wilson da Silva Souza 45921 

30 Paulo Resende dos Santos 2332 

31 José Carlos dos Santos 49851 

32 Severino Honorato 39511 

33 Maria Silvestre da Silva 46901 

34 Elias de Oliveira Cunha 1342 

35 Wilian Caetano Rafael 39651 

36 Adilson José da Silva 39391 

37 Cláudio Geraldo de Paula 3932 

38 Arlindo Lorentino da Silva 1575 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO URBANA 

39 Alexandra Aparecida Barbosa 20140733 

40 Célio Brás de Souza Faria 20140150 

41 Gilberto Júnio Paulino Oliveira 55191 

42 Gislane Iara de Azevedo Silva 58641 

43 José Geraldo Gomes de Souza 58581 

44 Marcelo Rocha 58571 

45 Paulo Henrique Silva Santana 58561 



 

Congonhas, 23 de Fevereiro de 2017 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 7 | Nº 1680 
 

 w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r  5 

 

46 Rafael Moreira Damázio 55221 

47 Raquel Cristina Martins Ribeiro 20140800 

48 Rosana Aparecida Almeida Martins 58631 

49 José Eudésio Evangelista 39221 

50 Sander Lúcio de Morais 42401 

51 Mário Luiz da Silva 42411 

52 Regina Severina Gomes da Silva Costa 38501 

53 Ana Lúcia de Oliveira 41261 

54 Maria Auxiliadora Alves 55141 

55 Lourival Coelho Neto 53841 

56 Mário Lúcio Xavier 669 

57 Doraci Aparecida Severino 43791 

58 Vânia Firmino Nolasco 45681 

59 Carlos Firmino da Costa 39681 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

60 Fabiano Teodoro Rodrigues 40461 

61 Vander Aparecido dos Santos 38851 

62 Silvana de Almeida Arruda 454 

63 Adilson José Cardoso 2386 

64 Ercy Loize Costa 39551 

65 Natália Caroline Saião Santos 20140643 

66 Flávia de Almeida Abrão Santos 20140643 

67 Silvinéia Nascimento Miranda 44901 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Congonhas, 22 de fevereiro de 2017. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA Nº PMC/247, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2017. 

 

Nomeia Assessor IV. 
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe confere o art. 89, inciso I, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear as pessoas abaixo relacionadas, no cargo em comissão de Assessor IV – símbolo “I”, com o vencimento constante na Lei nº 2.567, de 12 
de dezembro de 2005 e demais alterações: 

I -  Camila Lelis da Costa;  

II -  Cacira Renata Moreira Fossati Coelho; 
III -  Cláudia Christianne Oliveira; 

IV -  Tatiana da Silva Pereira; 

V -  Maria Rita dos Santos; 
VI -  Lúcia Maria de Fátima Gonçalves Pinto de Souza; 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
Congonhas, 23 de fevereiro de 2017. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
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MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA Nº PMC/248, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2017. 

 
Nomeia Assessor III. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 
2.567, de 12 de dezembro de 2005 e demais alterações, 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear Francisco Paulo Domingos no cargo em comissão de Assessor III, símbolo “G”, com o vencimento constante na Lei nº 2.567, de 12 de 
dezembro de 2005 e demais alterações. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Congonhas, 23 de fevereiro de 2017. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA Nº PMC/249, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2017. 

 
Nomeia Assessor II. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe confere o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e 

fundamentado na Lei n.º 2.567, de 12 de dezembro de 2005 e demais alterações, 
RESOLVE: 

Art. 1º Nomear as pessoas abaixo relacionadas, no cargo em comissão de Assessor II, símbolo “F”, com vencimento constante na Lei n.º 2.567, de 12 de 

dezembro de 2005 e demais alterações, a partir de 15 de fevereiro de 2016. 
I -  Fernanda da Rocha Justino; 

II -  Regiane Pacheco Leonel; e 

III -  Camila Lúcia Pereira Rio Branco. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Congonhas, 23 de fevereiro de 2017. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA Nº PMC/250, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2017. 

 

Nomeia Assessor I. 
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 

2.567, de 12 de dezembro de 2005 e demais alterações, 

RESOLVE: 
Art. 1º Nomear William Tadeu Santana no cargo em comissão de Assessor I, símbolo “E”, com o vencimento constante na Lei nº 2.567, de 12 de 

dezembro de 2005 e demais alterações. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Congonhas, 23 de fevereiro de 2017. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA Nº PMC/251, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2017. 

 

Nomeia Diretor de Concessões Públicas. 
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 

2.567, de 12 de dezembro de 2005 e demais alterações, 

RESOLVE: 
Art. 1º Nomear Saint’ Clair Gomes Borges no cargo em comissão de Diretor de Concessões Públicas, símbolo “D”, com o vencimento constante na Lei 
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nº 2.567, de 12 de dezembro de 2005 e demais alterações. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Congonhas, 23 de fevereiro de 2017 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA Nº PMC/252, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2017. 

 

Nomeia Diretor de Assistência à Saúde. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 

2.567, de 12 de dezembro de 2005 e demais alterações, 

RESOLVE: 
Art. 1º Nomear Bianca de Cássia Coelho Cunha no cargo em comissão de Diretor de Assistência à Saúde, símbolo “D”, com o vencimento constante na 

Lei nº 2.567, de 12 de dezembro de 2005 e demais alterações. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Congonhas, 23 de fevereiro de 2017 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N.º PMC/253, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2017. 

 

Nomeia Diretor Turismo. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe confere o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 

2.960, de 7 de maio de 2010, alterada pela Lei n.º 3.664, de 23 de dezembro de 2016, 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear Francisco Resende Barbosa, no cargo em comissão de Diretor de Turismo - símbolo “FCO-02”, com o vencimento estabelecido na Lei nº 
2.960, de 7 de maio de 2010, alterada pela Lei n.º 3.664, de 23 de dezembro de 2016. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
Congonhas, 23 de fevereiro de 2017. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N.º PMC/254, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2017. 

 
Nomeia Equipe Técnica para subsidiar ações em todo processo de Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal de Educação. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere a alínea “d”, do inciso II, do art. 31, da Lei Orgânica 

do Município e Lei n.º 3.538, de 23 de julho de 2015, e em consonância com o disposto na Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014, que aprova o Plano Nacional de 

Educação, 

CONSIDERANDO a solicitação constante na Comunicação Interna n.º PMC/SME/027/17, de 17 de fevereiro de 2017,  
RESOLVE: 

Art. 1º Nomear os membros abaixo relacionados para compor a Equipe Técnica com o objetivo de assessorar, supervisionar, acompanhar, orientar, 

desenvolver, liderar, diagnosticar, elaborar, informar, realizar, mobilizar, subsidiar, otimizar e dar sustentação aos trabalhos relacionados ao processo de 
Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal de Educação: 

 

I - REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
a) Andréa Maria Gomes; 

b) Lourdes Maria da Conceição Miranda; 

c) Nizelle Gonçalves Dutra; 
d) Shirley Gonçalves Moura Peixoto; e 

e) Vanete Cristina Silva. 

 
II - REPRESENTANTES DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO DA CÂMARA DOS VEREADOR: 
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a) Lucas Santos Vicente; e 

b) Patrícia Fernandes Monteiro. 
 

III - REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

a) Anali de Fátima Lobo; 
b) Maria Cristina Dias de Melo; 

c) Ricardo Firmino; e 
d) Thales Gonçalves Costa. 

 

Art. 2º A atuação dos membros nomeados não será remunerada; é considerada uma atividade de relevante interesse social e exercerão seus mandatos pelo 
período de 2 (dois) anos, permitida uma única recondução para mandato subsequente, devendo atuar com autonomia e independência. 

Art. 3º A Equipe Técnica será presidida por Nizelle Gonçalves Dutra. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Congonhas, 23 de fevereiro de 2017. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

TERMO DE POSSE 014 - LIVRO 024 

 

Às nove horas do dia vinte e dois do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete, no gabinete do Prefeito, Sr. José de Freitas Cordeiro, compareceu 

Débora Christina Vasconcelos Martins Flores, brasileira, maior, nomeada pela Portaria nº PMC/243, de 22 de fevereiro de 2017, no cargo em comissão de Assessor 
IV – símbolo “I”, com o vencimento estabelecido na Lei nº 2.567, de 12 de dezembro de 2005 e demais alterações. 

Depois de prestar o compromisso de bem e fielmente desempenhar a função para a qual foi nomeada, o Sr. Prefeito a deu por empossada. 

Prefeitura de Congonhas, aos vinte e dois dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete. 
 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

Débora Christina Vasconcelos Martins Flores 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

TERMO DE POSSE 015 - LIVRO 024 

 

Às nove horas do dia vinte e três do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete, no gabinete do Prefeito, Sr. José de Freitas Cordeiro, compareceram 

Camila Lelis da Costa, Cacira Renata Moreira Fossati Coelho, Cláudia Christianne Oliveira, Tatiana da Silva Pereira, Maria Rita dos Santos e Lúcia Maria de Fátima 
Gonçalves Pinto de Souza brasileiras, maiores, nomeadas pela Portaria nº PMC/247, de 23 de fevereiro de 2017, no cargo em comissão de Assessor IV – símbolo “I”, 

com o vencimento estabelecido na Lei nº 2.567, de 12 de dezembro de 2005 e demais alterações. 

Depois de prestarem o compromisso de bem e fielmente desempenharem a função para a qual foram nomeadas, o Sr. Prefeito as deram por empossadas. 
Prefeitura de Congonhas, aos vinte e três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

Camila Lelis da Costa 

 

Cacira Renata Moreira Fossati Coelho 

 

Cláudia Christianne Oliveira 

 

Tatiana da Silva Pereira 

 

Maria Rita dos Santos 

 

Lúcia Maria de Fátima Gonçalves Pinto de Souza 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

TERMO DE POSSE  016 - LIVRO 024 
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Às nove horas do dia vinte e três do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete, no gabinete do Prefeito, Sr. José de Freitas Cordeiro, compareceu 

Francisco Paulo Domingos, brasileiro, maior, nomeado pela Portaria nº PMC/248, de 23 de fevereiro de 2017, no cargo em comissão de Assessor III – símbolo “G”, 
com o vencimento estabelecido na Lei nº 2.567, de 12 de dezembro de 2005 e demais alterações. 

Depois de prestar o compromisso de bem e fielmente desempenhar a função para a qual foi nomeado, o Sr. Prefeito o deu por empossado. 

Prefeitura de Congonhas, aos vinte e dois dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete. 
 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

Francisco Paulo Domingos 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

TERMO DE POSSE 017 - LIVRO 024 

 

Às nove horas do dia vinte e três do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete, no gabinete do Prefeito, Sr. José de Freitas Cordeiro, compareceram 
Fernanda da Rocha Justino, Regiane Pacheco Leonel e Camila Lúcia Pereira Rio Branco, brasileira, maior, nomeada pela Portaria nº PMC/249, de 23 de fevereiro de 

2017, no cargo em comissão de Assessor II – símbolo “F”, com o vencimento estabelecido na Lei nº 2.567, de 12 de dezembro de 2005 e demais alterações. 

Depois de prestar o compromisso de bem e fielmente desempenhar a função para a qual foram nomeadas, o Sr. Prefeito as deram por empossadas. 
Prefeitura de Congonhas, aos vinte e três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

Fernanda da Rocha Justino 

 

Regiane Pacheco Leonel 

 

Camila Lúcia Pereira Rio Branco 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

TERMO DE POSSE  018 - LIVRO 024 

 
Às nove horas do dia vinte e três do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete, no gabinete do Prefeito, Sr. José de Freitas Cordeiro, compareceu 

Wiliam Tadeu Santana, brasileiro, maior, nomeado pela Portaria nº PMC/250, de 23 de fevereiro de 2017, no cargo em comissão de Assessor I – símbolo “E”, com o 

vencimento estabelecido na Lei nº 2.567, de 12 de dezembro de 2005 e demais alterações. 
Depois de prestar o compromisso de bem e fielmente desempenhar a função para a qual foi nomeado, o Sr. Prefeito o deu por empossado. 

Prefeitura de Congonhas, aos vinte e três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

Wiliam Tadeu Santana 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

TERMO DE POSSE  019 - LIVRO 024 

 

Às nove horas do dia vinte e três do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete, no gabinete do Prefeito, Sr. José de Freitas Cordeiro, compareceu 

Saint’ Clair Gomes Borges, brasileiro, maior, nomeado pela Portaria nº PMC/251, de 23 de fevereiro de 2017, no cargo em comissão de Diretor de Concessões 
Públicas – símbolo “D”, com o vencimento estabelecido na Lei nº 2.567, de 12 de dezembro de 2005 e demais alterações. 

Depois de prestar o compromisso de bem e fielmente desempenhar a função para a qual foi nomeado, o Sr. Prefeito o deu por empossado. 

Prefeitura de Congonhas, aos vinte e três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete. 
 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

Saint’ Clair Gomes Borges 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 
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TERMO DE POSSE  020 - LIVRO 024 

 

Às nove horas do dia vinte e três do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete, no gabinete do Prefeito, Sr. José de Freitas Cordeiro, compareceu 

Bianca de Cássia Coelho Cunha, brasileira, maior, nomeada pela Portaria nº PMC/252, de 23 de fevereiro de 2017, no cargo em comissão de Diretor de Assistência à 
Saúde – símbolo “D”, com o vencimento estabelecido na Lei nº 2.567, de 12 de dezembro de 2005 e demais alterações. 

Depois de prestar o compromisso de bem e fielmente desempenhar a função para a qual foi nomeada, o Sr. Prefeito a deu por empossada. 
Prefeitura de Congonhas, aos vinte e três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

Bianca de Cássia Coelho Cunha 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

TERMO DE POSSE  021 - LIVRO 024 

 

Às nove horas do dia vinte e três do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete, no gabinete do Prefeito, Sr. José de Freitas Cordeiro, compareceu 
Francisco Resende Barbosa, brasileiro, maior, nomeado pela Portaria nº PMC/253, de 23 de fevereiro de 2017, no cargo em comissão de Diretor de Turismo – símbolo 

“FCO-02”, com o vencimento estabelecido na Lei nº 2.960, de 7 de maio de 2010, alterada pela Lei n.º 3.664, de 23 de dezembro de 2016. 

Depois de prestar o compromisso de bem e fielmente desempenhar a função para a qual foi nomeado, o Sr. Prefeito o deu por empossado. 
Prefeitura de Congonhas, aos vinte e três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

Francisco Resende Barbosa 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

DECRETO N.º 6.477, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2017. 

 

Aprova o Edital de Convocação de Candidatos Selecionados no Concurso Público 001/2016 e Anexos. 
O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso I, alínea “i”, da Lei Orgânica do 

Município de Congonhas, 

DECRETA: 
Art. 1º Fica aprovado o presente Edital de convocação de candidatos selecionados no Concurso Público 001/2016 e seus Anexos, que fazem parte 

integrante do presente Decreto. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Congonhas, 22 de fevereiro de 2017. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

DECRETO N.º 6.477, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2017. 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DE DOCUMENTOS 

 

CONCURSO PÚBLICO 01/2016   DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 

 
Em conformidade com o item 13.1, do Edital 001/2016, Decreto 6.329, de 20 de abril de 2016, fica VSª convocado (a) a cumprir os seguintes requisitos 

para investidura no cargo, conforme documentos autenticados em cartório, e prazos abaixo especificados: 
1-DOS DOCUMENTOS 

1.1 – Os candidatos convocados deverão apresentar os seguintes documentos: 

a) 1 (uma) foto 3x4 (recente e colorida); 
d) os exames dispostos no Anexo I deste decreto serão realizados às expensas do candidato. 

b) documento de identidade reconhecido legalmente em território nacional com fotografia; 

c) Título de Eleitor e comprovante de votação ou justificativa eleitoral da última eleição; 
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

e) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para candidatos do sexo masculino; 

f) comprovante de residência atualizado (últimos 30 dias da convocação); 
g) comprovante dos requisitos mínimos exigidos para o cargo, nas condições especificadas no item 4.1 e seguintes do Edital; 

h) cartão de cadastramento no PIS/PASEP; 

i) Certidão de Casamento, quando for o caso; 
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j) certidão de nascimento dos dependentes (filhos menores de 21 anos, solteiros); 

k) cartão de vacina dos filhos menores de 5 anos; 
l) documento de identidade reconhecido legalmente em território nacional, com fotografia, ou certidão de nascimento dos dependentes legais, se houver, 

e documento que legalmente comprove a condição de dependência; 

m) atestado de que não possui registro de antecedentes criminais, emitido pela Secretaria de Segurança Pública do Estado, onde residiu nos últimos 5 
(cinco) anos; 

n) declaração de bens ou valores que integram o patrimônio até a data da posse, ou a última declaração de imposto de renda; 
o) declaração de não ter sido demitido ou destituído do cargo em comissão por desrespeito aos artigos 139 e 141 da Lei Municipal 3.428, de 1º de 

setembro de 2014; 

p) declaração informando se exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública nos âmbitos federal, estadual ou municipal; 
q) declaração informando se já é aposentado, por qual motivo e junto a qual regime de previdência social; 

r) declaração em que conste o não cumprimento de sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadual 

ou municipal; 
s) estará impedido de tomar posse o candidato que deixar de apresentar qualquer um dos documentos especificados acima, relacionado com o seu cargo, 

bem como deixar de comprovar qualquer um dos requisitos para investidura no cargo; 

 

2. DO PRAZO E LOCAL 

2.1 – Os documentos deverão ser apresentados nos seguintes prazos:  

2.1.1- entrega de documentação e resultado de exames, no dia 8 de março de 2017, conforme o anexo I. 
2.1.2- exame Clínico para o Atestado de Saúde Ocupacional – ASO a ser agendado, a partir da entrega da documentação descrita no item 1; 

2.2 – A Comissão do Concurso receberá os documentos no seguinte endereço e horário: Rua Padre Gurgel, nº 30, sala de reuniões da Diretoria de Gestão 

de Pessoas, Centro, Congonhas – MG, no dia 8 de março de 2017, de 15h às 17h. 
Congonhas, 22 de fevereiro de 2017. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

DECRETO N.º 6.477, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2017. 

 

ANEXO I 

 

CARGO EXAMES ADMISSIONAIS 

Professor PEB I 

a) EAS; 

b) eletrocardiograma; 

c) glicose; 

d) hemograma e plaquetas; 

e) tipagem sanguínea – ABO + Fator RH; 

f) avaliação fonoaudiólógica; 

g) avaliação otorrinolaringológica - videolaringoestroboscopia 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

DECRETO N.º 6.477, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2017. 

 

ANEXO II 

 

 CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO 

Professor PEB I Bernadete Aparecida da Costa Alvim 42º 

 Neila Ávila Lacerda Bandeira 43º 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - AUTO DE NOTIFICAÇÃO Nº 3731 

 

PROCESSO(S):  

NATUREZA: AUTO DE NOTIFICAÇÃO Nº 3731 

AUTUANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS  

AUTUADO:  Ernani da Silva Rocha 

CNPJ /CPF: 068.200.546-02 
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FINALIDADE: CITAR o Autuado para tomar conhecimento da lavratura do Auto de Notificação supra, tendo em vista se encontrar em lugar incerto ou 
não sabido para recebimento da notificação. 

Expediu-se o presente edital em 23/02/2017, o qual será afixado na sede da Secretaria de Gestão Urbana desta Prefeitura Municipal, no quadro de avisos 

da Prefeitura Municipal e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Congonhas, nos termos da legislação vigente. 
 

Sandro César Cordeiro 

Secretário Municipal de Gestão Urbana 

 

Thiago Frederico Alves Moreira e Silva 

Fiscal de Obras e Posturas 

 
 

E X P E D I E N T E 
 

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 

 

ÓRGÃO GESTOR: 

Secretaria Municipal de Administração 

 

ÓRGÃOS PUBLICADORES: 

Secretaria Municipal de Administração 

Secretaria Municipal de Finanças 

Secretaria Municipal de Governo 

Câmara Municipal de Congonhas 

FUMCULT 

PREVCON 
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